
                                                         
 
 

 

RESPOSTA REQUERIMENTO Nº 834/2026 

 

                  Araraquara, 20 de maio de 2026 

 

1. A partir de qual data tiveram início as atividades previstas no Projeto Técnico Social 

(PTS)? Informar, ainda, a previsão de conclusão, considerando o prazo de 30 (trinta) meses 

estabelecido.  

A ordem de serviço foi recebida e assinada pelo responsável pela empresa em 11/04/2025, 

sendo que o início efetivo das atividades ocorreu no mês de maio de 2025. A previsão inicial de 

término da 1ª etapa do Projeto, considerando o prazo contratual de 18 (dezoito) meses de 

execução, é outubro do presente ano. Ressalta-se que esta etapa contempla um contrato no valor 

de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Contudo, em razão da extensão territorial do 

empreendimento e da necessidade de reprogramação das atividades previstas, o cronograma 

inicialmente estabelecido deverá ser prorrogado, com consequente prolongamento do prazo de 

execução para além da previsão original. 

Adicionalmente, deverá ser realizada uma 2ª etapa do Projeto de Trabalho Social (PTS), 

com o objetivo de contemplar o período remanescente necessário à plena execução das ações 

previstas. Essa nova etapa deverá contar com saldo remanescente estimado em R$ 630.000,00 

(seiscentos e quarenta mil reais), destinado à continuidade e conclusão das atividades 

socioeducativas, mobilizações comunitárias e demais ações técnicas previstas no escopo do 

projeto. Os dois valores somados totalizam R$1.430.000,00, sendo este valor referente a 1% do 

valor total da obra (143 milhões), assim como exigência da respectiva normativa vigente. 

 

2. Durante o ano de 2025, quais atividades foram efetivamente executadas no âmbito do 

PTS? Solicita-se o envio de cópia de relatórios e demais documentos comprobatórios; 



                                                         
 
 

Ao longo do ano de 2025 foram executadas diversas atividades previstas no Projeto de 

Trabalho Social, em conformidade com as descrições e com o cronograma estabelecido no plano 

de trabalho aprovado. Cabe destacar que os valores totais indicados nos relatórios não 

correspondem, necessariamente, aos montantes efetivamente pagos à empresa. Isso porque cada 

medição é submetida à análise técnica da Prefeitura Municipal e da Caixa Econômica Federal, 

podendo haver glosas ou adequações decorrentes da verificação do cumprimento das metas, 

indicadores e demais exigências previstas no projeto. Dessa forma, somente são autorizados para 

pagamento os serviços e atividades que comprovadamente atendem aos critérios técnicos e 

quantitativos estabelecidos. 

Até o presente momento, cinco relatórios de medição já foram devidamente aprovados, 

enquanto outros dois se encontram em fase final de análise pela Caixa Econômica Federal. Segue, 

em anexo a esta resposta, a respectiva cópia dessas documentações, nos quais é possível verificar, 

de forma detalhada, as atividades realizadas em cada período, os respectivos registros 

fotográficos e os valores correspondentes. 

Cabe esclarecer que os 6º e 7º relatórios de medição, embora já tenham sido elaborados e 

encaminhados para análise, ainda se encontram em fase final de apreciação e aprovação pela 

Caixa Econômica Federal. Em razão de ainda não terem sido concluídos os trâmites técnicos e 

administrativos necessários, entende-se que não seria adequado nem ético anexá-los neste 

momento, uma vez que seus conteúdos e valores ainda poderão sofrer ajustes, inclusive em 

decorrência de eventuais glosas. 

Ressalta-se, ainda, que o projeto se encontra atualmente em seu 8º mês de execução, 

correspondendo o que denominamos RATS 08 (Relatório de Acompanhamento Técnico Social), 

nomenclatura esta utilizada para identificar a medição das atividades desenvolvidas no âmbito 

do PTTS. É mister salientar que os períodos de execução de ações descritos nos RATS não 

necessariamente se restringem a um mês fechado (como um período fixo de 30 dias), tendo em 

vista a dinâmica de adaptação de algumas atividades face as condições de sua ocorrência por 

qualquer motivação plausível. 

Em última instância, destacamos que está em andamento um processo de reprogramação 

junto à Caixa Econômica Federal, com o objetivo de aprimorar a execução do Trabalho Social, 



                                                         
 
 

promovendo o redimensionamento e a qualificação das ações previstas no projeto. Tal processo 

busca potencializar os resultados alcançados, por meio de intervenções tecnicamente mais 

consistentes, metodologicamente mais adequadas e qualitativamente mais efetivas junto às 

famílias e à comunidade beneficiária. 

 

3. Indicar os locais de execução e o público atingido em cada ação;  

As informações referentes aos locais de execução das atividades e ao público atendido em 

cada ação constam de forma detalhada na documentação encaminhada em anexo, especialmente 

nos relatórios de medição já aprovados. Nesses documentos é possível identificar, para cada 

período analisado, a descrição das atividades realizadas, os territórios e equipamentos públicos 

onde ocorreram as intervenções, bem como o quantitativo e o perfil do público efetivamente 

alcançado. Além disso, os relatórios incluem registros fotográficos e demais elementos 

comprobatórios que permitem a verificação das ações executadas no âmbito do Projeto de 

Trabalho Social. 

 

4. Encaminhar o cronograma detalhado do PTS, contendo atividades e datas de execução 

(realizadas e futuras);  

As informações relativas ao cronograma detalhado do Projeto de Trabalho Social (PTS), 

incluindo as atividades já executadas e suas respectivas datas de realização, constam de forma 

detalhada nos relatórios de medição encaminhados em anexo, nos quais é possível acompanhar 

a evolução da execução física do projeto ao longo de cada período analisado. 

No que se refere às atividades futuras, o cronograma atualizado de execução segue 

apresentado abaixo. Ressalta-se, contudo, que o Projeto de Trabalho Social se encontra em 

processo de reprogramação junto à Caixa Econômica Federal, o que poderá implicar a 

redefinição e o aperfeiçoamento das atividades previstas, com o objetivo de ampliar o alcance 

das ações, qualificar as estratégias de intervenção e potencializar sua capacidade de promover 

transformações concretas e duradouras na vida da população beneficiária*. 



                                                         
 
 

 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES* 
RELATÓRIOS DATAS LOCAIS 

RATS Nº 8 RATS Nº 8 RATS Nº 8 

Manhã cultural 16/05/2026 Centro de Convivência 

“Maria Velho Temponi” 

(Creche Azul) 

Plantão Social Itinerante 18/05/2026 Restaurante Chaplin e na 

Visita aos Comerciantes 

Locais 

Elaboração de Diagnóstico 20/05/2026 Centro da Juventude – 

Programa Filhos do Sol 

Manhã cultural 23/05/2026 Centro da Juventude – 

Programa Filhos do Sol 

Elaboração de Diagnóstico 30/05/2026 Programa nos Bairros 

“Cuidando da Nossa 

Morada” 

Atividade de informação e 

orientação dos comerciantes 

01/06/2026 Entorno da Obra 

Oficina sobre educação 

ambiental integrada aos 

benefícios gerados pela obra 

10/06/2026 Em tramitação 

(possivelmente Centro Afro) 

Oficina sobre saúde 15/06/2026 USF Jardim Pinheiros 

Oficina de Reciclagem                   18/06/2026 Em tramitação 

RATS Nº 9 RATS Nº 9 RATS Nº 9 

Oficina sobre saúde Julho/agosto (Data e local a 

serem definidos) 

---------------------------------- 

Atividade de informação e 

orientação dos comerciantes 

Julho/agosto (Data a ser 

definida) 

Entorno da Obra 

Oficina sobre educação 

ambiental integrada aos 

benefícios gerados pela obra 

Julho/agosto (Data e local a 

serem definidos) 

---------------------------------- 

Elaboração de Diagnóstico Julho e agosto ---------------------------------- 

Oficina de Reciclagem Julho/agosto (Data e local a 

serem definidos) 

---------------------------------- 

 

 



                                                         
 
 

5. Houve interrupções, atrasos ou reprogramações no cronograma do PTS? Em caso 

positivo, apresentar justificativas detalhadas e documentação comprobatória; 

Sim. Embora o Projeto de Trabalho Social (PTS) tenha sido iniciado regularmente após o 

recebimento e assinatura da ordem de serviço em 11/04/2025, com início efetivo das atividades 

no mês de maio de 2025, verificou-se, ao longo da execução, a necessidade de readequação do 

cronograma originalmente previsto. Atualmente, o projeto encontra-se em seu 8º mês de 

execução, correspondente ao RATS 08 (Relatório de Acompanhamento Técnico Social). Até o 

presente momento, cinco relatórios de medição já foram devidamente aprovados, enquanto o 6º 

e o 7º relatórios encontram-se em fase final de análise e aprovação pela Caixa Econômica 

Federal. 

Paralelamente, está em andamento um processo formal de reprogramação junto à Caixa 

Econômica Federal, motivado pela necessidade de aprimorar a execução do Trabalho Social em 

razão da complexidade territorial do empreendimento, da amplitude das ações previstas e da 

busca por estratégias metodológicas mais adequadas às demandas identificadas durante a 

implementação do projeto. Essa reprogramação tem como objetivo redefinir e qualificar as 

atividades inicialmente planejadas, ampliando seu alcance e potencializando sua capacidade de 

promover impactos sociais mais consistentes e transformações efetivas na vida da população 

beneficiária. Trata-se, portanto, de um processo de aperfeiçoamento técnico e metodológico, e 

não de uma interrupção da execução do projeto. 

Importante destacar que, desde o início da execução do PTS, as atividades vêm sendo 

realizadas de forma contínua e ininterrupta, em conformidade com o planejamento estabelecido 

e com as demandas identificadas no território. Assim, não houve paralisação das ações, mas sim 

um processo de qualificação e aperfeiçoamento do cronograma e das estratégias de intervenção. 

Ressalta-se, ainda, que tão logo o processo de reprogramação seja formalmente aprovado 

pela Caixa Econômica Federal, o documento atualizado será disponibilizado de imediato a todos 

os requerentes, garantindo ampla transparência e acesso às informações referentes às novas 

definições e adequações do Projeto de Trabalho Social. 

 



                                                         
 
 

6. Informar qual empresa foi contratada para a execução do PTS, incluindo: a) Nome da 

empresa e CNPJ; b) Processo licitatório correspondente (modalidade, número e data); c) 

Valor do contrato firmado; d) Prazo contratual e eventuais aditivos. e) Encaminhar cópia 

integral do contrato  

A execução do Projeto de Trabalho Social (PTS) “Araraquara Expressa”, vinculado ao 

Contrato de Repasse nº 942719/2023 – Ministério das Cidades, referente às ações de saneamento 

integrado nas bacias do Ribeirão do Ouro, Córrego da Servidão, Córrego Capão do Paiva e seus 

afluentes, foi formalizada por meio do Contrato nº 6056/2024, registrado no Livro 08, folhas nº 

20.052 a 20.062, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Araraquara e a Gradux Brasil EIRELI, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a) Nome da empresa e CNPJ 

A empresa contratada é a Gradux Brasil EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.191.866/0001-22, com sede na Rua Dr. José Peroba, nº 149, Centro Empresarial Eldorado, 

Sala 301, Bairro Stiep, em Salvador/BA, CEP 41.770-235, representada por seu sócio 

administrador, Sr. José Estevão dos Santos Barbosa. 

b) Processo licitatório correspondente (modalidade, número e data) 

A contratação decorreu da Concorrência Presencial Pública nº 075/2024 – Repetido, 

realizada em 21 de janeiro de 2025, vinculada ao Processo Licitatório nº 9.642/2024 e ao CTEF 

nº 6056/2024. O certame foi conduzido em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

tendo sido devidamente homologado por ato do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

(Despacho 33 do Processo Administrativo nº 107.544/2024) e publicado em 20 de fevereiro de 

2025 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no jornal local Folha da Cidade e no jornal de 

grande circulação Gazeta. 

c) Valor do contrato firmado 

O valor do contrato firmado para a execução da primeira etapa do Projeto Técnico Social 

é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

 



                                                         
 
 

d) Prazo contratual e eventuais aditivos 

O prazo contratual previsto para esta etapa é de 18 (dezoito) meses, contados a partir da 

emissão da ordem de serviço, recebida e assinada pela empresa em 11 de abril de 2025, com 

início efetivo das atividades no mês de maio de 2025. Até o presente momento, eventuais 

adequações de prazo estão sendo tratadas no âmbito do processo de reprogramação em 

andamento junto à Caixa Econômica Federal. Caso existam ou venham a ser formalizados termos 

aditivos, estes serão devidamente incorporados ao processo administrativo e disponibilizados 

para consulta. 

e) Cópia integral do contrato e dos eventuais termos aditivos 

Segue anexa cópia integral do Contrato nº 6056/2024, para conhecimento e análise de todos 

os elementos contratuais e administrativos pertinentes. 

 

7. Informar quem é o responsável técnico designado pela Prefeitura para acompanhamento 

e fiscalização do PTS, bem como suas atribuições. 

O responsável técnico designado pela Prefeitura Municipal de Araraquara para o 

acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução do Projeto de Trabalho Social 

(PTS) “Araraquara Expressa” é Lucas Baldo Tostes, psicólogo, mestre em Administração e 

Sociedade pela Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) e servidor da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

Sua atuação é respaldada por sólida formação acadêmica e experiência prática diretamente 

relacionada à temática do Trabalho Técnico Social, incluindo pesquisa de mestrado intitulada “O 

Projeto de Trabalho Técnico Social (PTTS) em empreendimentos operados pela Caixa 

Econômica Federal: desafios, dificuldades e possibilidades”. Tal trajetória acadêmica é 

complementada pela experiência profissional acumulada no acompanhamento e na execução de 

outros Projetos de Trabalho Técnico Social desenvolvidos no município de Araraquara, com 

destaque para o PTTS do Residencial dos Oitis e para o PTTS realizado na região da Zona Norte, 

o que lhe confere conhecimento técnico aprofundado acerca dos aspectos metodológicos, 

operacionais e normativos que regem esse tipo de intervenção. 



                                                         
 
 

Na condição de responsável técnico, compete ao referido profissional coordenar e 

supervisionar, de forma contínua e sistemática, todas as etapas da execução do projeto, atuando 

como referência institucional e interlocutor direto entre a Prefeitura Municipal de Araraquara, a 

empresa contratada e a Caixa Econômica Federal, agente financeiro responsável pela análise e 

validação técnica das atividades desenvolvidas. 

Dentre suas principais atribuições, destacam-se: 

• Acompanhar a execução física, técnica e metodológica das ações previstas no Projeto de 

Trabalho Social;  

• Analisar os relatórios de medição e a documentação comprobatória apresentada pela 

empresa executora;  

• Verificar o cumprimento das metas, indicadores, produtos e resultados estabelecidos no 

plano de trabalho;  

• Realizar visitas técnicas e monitoramento das atividades desenvolvidas no território de 

intervenção;  

• Solicitar ajustes, adequações e complementações sempre que necessário;  

• Atestar a execução dos serviços para fins de medição e pagamento;  

• Encaminhar relatórios e documentos técnicos à Caixa Econômica Federal para análise e 

aprovação;  

• Acompanhar o processo de reprogramação do projeto, propondo aperfeiçoamentos 

metodológicos e operacionais;  

• Zelar pela correta aplicação dos recursos públicos e pela efetividade das ações junto à 

população beneficiária.  

Ressalta-se que o acompanhamento técnico realizado pela Prefeitura Municipal é 

permanente e articulado com a análise da Caixa Econômica Federal, que exerce o controle final 

sobre as medições e autoriza os respectivos desembolsos financeiros. Tal estrutura de 



                                                         
 
 

monitoramento e fiscalização assegura a adequada execução do projeto, a observância dos 

requisitos técnicos e normativos e a efetiva entrega das ações previstas à comunidade atendida. 

 

8. Quais mecanismos de participação popular e controle social estão previstos e/ou já foram 

implementados no âmbito do PTS? 

No âmbito do Projeto de Trabalho Social (PTS) “Araraquara Expressa”, estão previstos e 

já vêm sendo implementados diversos mecanismos de participação popular e controle social, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério das Cidades e pela Caixa Econômica 

Federal para projetos financiados com recursos federais. Entre os principais mecanismos de 

participação popular já executados, destacam-se os Plantões Sociais Itinerantes, que constituem 

espaços permanentes de escuta qualificada, acolhimento, orientação e encaminhamento das 

demandas apresentadas pela população diretamente beneficiada pelas intervenções. Esses 

plantões funcionam como importante canal de comunicação entre a comunidade, a Prefeitura 

Municipal e a empresa executora, permitindo a disseminação de informações sobre o andamento 

das obras, os objetivos do projeto e os impactos esperados. 

Além disso, o PTS contempla a realização de oficinas temáticas, atividades 

socioeducativas, ações de educação ambiental, oficinas de saúde, manhãs culturais e outras 

estratégias participativas desenvolvidas em equipamentos públicos e nos próprios territórios de 

intervenção. Tais ações promovem o diálogo com os moradores, estimulam o protagonismo 

comunitário e favorecem a construção coletiva de soluções para os desafios identificados no 

território. 

Outro instrumento relevante é o diagnóstico social contínuo, elaborado a partir das 

informações coletadas ao longo da execução do projeto. Esse processo incorpora percepções, 

demandas, sugestões e avaliações da população beneficiária, permitindo que o planejamento das 

ações seja permanentemente ajustado às necessidades concretas das comunidades atendidas. 

No que se refere ao controle social, destaca-se a articulação do projeto com a rede 

socioassistencial, unidades de saúde, Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), 

Centro da Juventude, Espaço Kaparaó e demais equipamentos públicos, bem como a 



                                                         
 
 

possibilidade de acompanhamento das ações pelos Conselhos Municipais e por outros órgãos de 

controle e fiscalização. 

Adicionalmente, o próprio processo de reprogramação atualmente em andamento junto à 

Caixa Econômica Federal tem como fundamento as demandas e necessidades identificadas no 

território, buscando aperfeiçoar as estratégias de intervenção, ampliar o alcance das ações e 

potencializar sua capacidade de produzir transformações sociais efetivas na vida da população 

beneficiária. 

 

9. Informar se já foram realizados pagamentos à empresa executora, discriminando 

valores, datas e etapas correspondentes. 

Sim. Já foram realizados pagamentos à Gradux Brasil EIRELI, correspondentes às 

medições que tiveram sua execução técnica devidamente atestada pela Prefeitura Municipal de 

Araraquara e posteriormente aprovadas pela Caixa Econômica Federal. 

 

 

 

10. Houve descumprimento de metas ou irregularidades identificadas? Se sim, informar 

quais providências foram adotadas pela Administração Pública. 

Sim. Durante o acompanhamento técnico da execução do Projeto de Trabalho Social (PTS), 

foram identificadas inconsistências relevantes na documentação apresentada pela empresa 

RATS Valor Nota Fiscal Data de Pagamento 

RATS 01 R$ 17.493,09 24/07/2025 

RATS 02 R$ 19.689,26 24/09/2025 

RATS 03 R$ 18.155,88 26/11/2025 

RATS 04 R$ 34.062,92 11/02/2026 

RATS 05 R$ 63.182,96 07/04/2026 



                                                         
 
 

contratada, Gradux Brasil EIRELI, especialmente no âmbito do Relatório de Acompanhamento 

do Trabalho Social – RATS 05. 

Em razão dessas constatações, a Prefeitura Municipal de Araraquara, por intermédio da 

Divisão de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, expediu a Notificação 

Administrativa constante do Processo Administrativo 1Doc nº 16.210/2026, datada de 02 de 

março de 2026, concedendo à empresa prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização das 

pendências e apresentação de defesa escrita.  

Entre as principais inconsistências apontadas na referida notificação, destacam-se: 

  Complementação da documentação comprobatória referente a algumas atividades informadas 

como executadas;  

  Ajustes e esclarecimentos quanto à composição da equipe técnica apresentada para fins de 

medição, em comparação com a equipe efetivamente mobilizada em campo;  

  Pendências na apresentação de documentos fiscais destinados a comprovar determinadas 

despesas declaradas;  

  Necessidade de adequação entre alguns itens apresentados nas medições e a execução física 

verificada pela equipe técnica;  

  Regularização e apresentação de documentação complementar relacionada à formalização de 

vínculos profissionais de parte da equipe envolvida na execução das atividades, com vistas ao 

fortalecimento da qualidade e da conformidade técnica dos serviços prestados;  

  Execução parcial de algumas oficinas, acompanhada da necessidade de complementação dos 

registros comprobatórios referentes à entrega -de materiais e insumos utilizados. 

Após o recebimento da notificação, a empresa apresentou esclarecimentos e documentação 

complementar, promovendo as adequações necessárias para sanar as inconsistências 

identificadas pela equipe técnica. Com a regularização das pendências e a apresentação dos 

elementos comprobatórios exigidos, o RATS 05 foi posteriormente analisado e aprovado, tanto 

pela Prefeitura Municipal de Araraquara quanto pela Caixa Econômica Federal, culminando na 

autorização do respectivo desembolso. 



                                                         
 
 

Importante destacar que a adoção dessa medida demonstra o funcionamento adequado dos 

mecanismos de fiscalização e controle exercidos pela Administração Pública, que atuou 

preventivamente para assegurar a conformidade da execução contratual, a correta aplicação dos 

recursos públicos e o cumprimento das exigências técnicas e legais. 

Ressalta-se, ainda, que os pagamentos somente são autorizados após rigorosa análise 

técnica da Prefeitura Municipal e da Caixa Econômica Federal, com possibilidade de glosas ou 

outras providências administrativas sempre que identificadas inconsistências ou descumprimento 

das obrigações contratuais. 

 

 

 

__________________________________________ 

Lucas Baldo Tostes 

Psicólogo- CRP 06/145385 

Responsável Técnico PTS – Via Expressa 

Araraquara-SP 
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